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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 02/2013 

Art. 1º. Fica instituído o Programa "Transparência no Legislativo" no âmbito da Câmara Municipal de itabaiana - PB, destinado a propiciar aos cidadãos e cidadãs o conhecimento, através do sítio na rede mundial de computadores "Internet" e informativos dos atos pertinentes as suas atividades, consolidando-se como instrumento de acesso e divulgação de dados e informações institucionais e de gestão.

Parágrafo único. O Programa "Transparência no Legislativo" é vinculado à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itabaiana - PB. 

Art. 2º. O Programa "Transparência no Legislativo" tem como objetivo oferecer aos cidadãos informações acerca de:

I - Atividades do Plenário, especificamente sobre:

a) sessões plenárias; 

b) Propostas de Emenda a Lei Orgânica e projetos de lei; 

c) planilhas de votação; e 

d) presença plenária. 

II - Comissões Técnicas Permanentes e Temporárias, especificamente sobre: 

a) composição; 

b) reuniões; 

c) presença nas Comissões Técnicas Permanentes; e 

d) audiências públicas. 

III - Gestão administrativa, especificamente sobre: 

a) orçamento; 

b) execução orçamentária; 

c) repasse financeiro; 

d) gestão fiscal (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

e) licitações; 

f) contratos; 

g) quadro de pessoal: número de servidores efetivos, comissionados e inativos; e 

h) passagens e diárias utilizadas; 

i) concursos. 

IV - dos Vereadores e da Mesa, especificamente sobre: 

a) remuneração dos Vereadores; 

b) valor das cotas parlamentares; 

c) diárias utilizadas; 

d) participação em cursos, congressos, seminários, reuniões, audiências e eventos em geral em que o parlamentar tenha solicitado e recebido diária; 

e) cargos por Vereador; 

f) cargos da Mesa Diretora. 

§ 1º. O Programa "Transparência no Legislativo" disponibilizará aos cidadãos, ainda, o contato via meio eletrônico com os Vereadores, fornecendo deste, tais como telefone, fax, endereço eletrônico e sítio se o tiverem. 

§ 2º. A Mesa poderá acrescentar outras informações que julgar convenientes se aprovadas pelos Líderes de Bancadas. 

§ 3º. A Mesa designará, um servidor como gestor do Programa, que manterá as informações disponíveis e sempre atualizadas. 

Art. 3º. Os prazos de atualizações das informações para o fiel cumprimento desta Resolução, serão mensais, devendo ser atualizados até o quinto dia útil de cada mês. 

Parágrafo único. O Programa "Transparência no Legislativo" deverá ser atualizado no início de cada Legislatura. 

Art. 4º. A Mesa assegurará o apoio técnico e administrativo necessários ao pleno funcionamento do Programa "Transparência no Legislativo". 

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária da Câmara Municipal. 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, em 25 de fevereiro de 2013.

Geizimar Rodrigues da Silva
(Preto)
Vereador / PSD

José Ubiratan Correia de Melo
Vereador / PSB
Rosane Maria de Almeida
Vereadora / PSD

Valdomiro Sobreira Correia Junior
Vereador  / PSB

JUSTIFICATIVA
O Projeto se justifica pelo princípio da função fiscalizadora do Poder Legislativo, conforme este prevê, a Câmara pode encaminhar Pedidos de Informação. Através do Presente Projeto de Resolução desenvolve-se a mesma função, porém em caráter ordinário, uma vez aprovado o Executivo prestará as referidas informações, independente do usual mecanismo, o Pedido de Informação. 

A transformação da sociedade passa, hoje, pela inversão de prioridades. Fazer com que o Estado se volte para a sociedade, é mais um desafio que se impõe.

Considerando a premência de restaurar em nossa cidade a credibilidade das ações públicas, em especial às questões financeiras, e que a qualquer compromisso assumido pelo Poder Público implica em responsabilidades que a sociedade deverá responder no futuro, necessário se faz que esta mesma sociedade, temia a acesso a estas informações, através de sua publicidade, para que possa julgá-las.

E ainda, que a transparência no trato da coisa pública é um dos mais importantes sustentáculos da democracia. Feitas estas considerações iniciais, cremos ser desnecessário ficarmos ressaltando o significado e abrangência desta proposta assim, a exemplo de vários acontecimentos em todas as esferas administrativas, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Resolução. 

“CRIA O PROGRAMA “TRANSPARÊNCIA NO LEGISLATIVO”, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA - PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”











